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Jo MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO N° 109/2025 

eador dRISTH1AN CESAR B. CLARO, no uso de suas atribuições legais e regimentais contidas no 

art. 227, V, apresenta à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, a presente MOÇÃO DE 

PARABENIZAÇÃO aos Conselheiros Tutelares do Município de Oriente que atuaram de forma 

exemplar. no resgate de um adolescente vitima de maus-tratos, conforme noticiado pelo Portal NC 

(https://www.portalnc.com.brinotic ia/ I 650/oriente/notic ias/adolescente-e-resgatado-apos-maus-tratos-em-

oriente.htm I). 

A presente Moção tem por finalidade reconhecer e enaltecer a atuação diligente, responsável e 

humanizada dos Conselheiros Tutelares envolvidos, que, no exercício de suas funções legais, 

demonstraram elevado comprometimento com a proteção integral da criança e do adolescente, conforme 

preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA. 

A pronta intervenção, aliada à sensibilidade e ao profissionalismo, foi fundamental para cessar a situação 

de violência, resguardar a integridade física e emocional do menor e garantir o encaminhamento 

adequado aos órgãos competentes, evidenciando a relevância social do trabalho desempenhado pelo 

Conselho Tutelar em nosso município. 

Diante disso, esta Casa Legislativa registra publicamente seu reconhecimento e agradecimento, 

externando votos de estima e consideração aos Conselheiros Tutelares, pelo relevante serviço prestado à 

comunidade de Oriente e, especialmente, à defesa dos direitos das crianças e adolescentes. 

Que a presente Moção seja registrada em ata e e minhada aos homenageados, como forma de 
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